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Sexta Feira

e' ância: 12 meses

bro de 20

Éç«'.1
. Elemenlb

t6,",-9

ina -lt,
7411gg8/CONTRAN e artigo 44, 'h', da portaria n".a'12@2IGq1DÊTRAN-MI confome julgamênto
reÍeÍente ao PÍocesso n0. 346/2005/CFlCG/DETRAN-MI

,art. 20 o Proesso Administrativo Disciplinar deverá ser concluido no prazo de 60 (sessenta) dias,podendo sêr prorogado por igual período por temo nos aulos.
Art. 3ô Esta Poíaria entra êm vigoÍ nâ data de sua publi€Éo.

Cuiabá-MI 04 de setembro dê 2008.

rÊoo*$§âJorÊ,

a) Espécie: conlrato no olltzooa,r-.J""ffatff§!?lororo o" 2006, entre a companhia Maro-grossensedeGá§-MTGá.,CNpJ/MFn."06.o23.921toool-55ea EmpresasAr-cuernôaÀrgÉrÀó
AUDlroREs AssoclADos, locarizada na Rua cenadá, 10 A, Bairro óanta Rosa, cidade de cuiabá,
Estado de Mato Grosso, instrita no CNPJ sob no 05.619.9A3t00O1-62.
b) objeto: contÍataÉo de empresa especiarizada em serviços de auditoria independente paraprestaÉo de serviços dêAuditoria contábil lndependente das dimonstragóes mntábeis e tinancáirai
trimesL'ais e anuais da companhia Mâtogrossense de Gás - MTGás no áxer"icio rinanceiro oe iõog,conforme especiÍi€çáo e @ndiçóes constantes no edital e seus anexos.

"l ryP3Tglto Legar - Lei Federar 10.520t01, Lei Fêderar nc. 8.666/93 ê no Dêcrêro Estaduar

^" 
7.2'1712006', no prano de Trabarho, na proposta comerêiar; nos prêcêitos de oireito pouri"ã isupletivamente, nos princÍpios da Teoria Gerar dos contratos e nas disposições do Direito privado.

d) Processo Administtativo: 522351 I2OOB.

. RS 43.0O0,0O (milreais);
g)'C6bertuÍa Orçamentária: projeto/Ativ idade: ZOOI . de Oespesa 3390 3500, Fontê:2431
h) Emprenho:17502.0001.06.00239€, no vator de R$ 25.200,00 (Vinte e cin@ mil e duzentos reais),
rcm reforço de RS 600,00 (seisentos reais)
i) Data da assinatura: RS 05/09/2008.

c)FundâmentoLegal-Aí.65,s.s.,daLeiFedêÍaln".8.666/93ênoDecretoEstadual no.7.217t2006.,
Proposta de preço, nos pÍ@itos de Direito público e; supletivamente, nos princípios da Teoria Gerai
dos Contratos e nas disposiçôes do 0iÍeito privado.
d) cobeÍtuÍa orçamentária: unidade orçamentáÍra: í7502, Rêgiáo: 0600, do prcjetoAtividade:2007,
Natureza de Despesa: 3390.3700, Fônte: 243, para o exercício de 2OOB.
e) Processo AdminislÍativo: 1750200532m8
0 ValoÍ Mensal: RS 1.214,79 (hum mil cento e vinte ê nove íeais e setenta três centavos).
g) Nota dê emprenho: Foi êmitida Nota de Empenho n. 17SO2.OOO1.O6.OO33E< no vator de Rg
7.543,92 (sête mil quinhentos ê quarenta e três reais e novênta e dois €nravos), à conta da dotaçáo
ôrçamentária êspeciÍicada acima.
h) Data da ÂssinatuB: 28lO5l2OO8.

dos efeitos: 1o de Março de 2003, conforme disposto ne Cláusula 6.3 do contÍato ílrmâdo
de agosto de 2006 e o previsto na cláusula 4. da Convenção Coletiva de Trabalho Íimada
SEEAC/MT

Públi€ e
Limpezê Públi€, e Lo€Éo de Mão-de{bÍa do Estado de Mato Grosso.

signatários: Pelo contratante Helny Paula campos - Diretor presidgnte e Geraldo Luiz de Araújo
OiÍetorAdministrativo ê Financeiro e pela ContÍatada Gláucia MaÍia de Olivelra Souza.

cIA. MAToGRoSSENSE oE MINERAÇÂo - METAMAT
Extrato do 1. Temo Aditivo ao Contrato nô 016/2007

Espécie: Contrato dê PrstaÉo de SBruiço
Contratanter Companhia MatogÍossense dÊ MineraÉo - METAMAT
ContÉtada: Gem'Oste LapidaÉo e Camêrcio LTOA - ME.
Cláusula Primeira - O presenle Termo Aditivo tem origem no processo no 457614/2008, do quâl
Íica fâ2endo paÍtê integrante de transdÉo, e decone da necessidede de se alterar os itens 4.4
da Cláusula OuaÍ1a e 6.2 da Cláusula SeÍa do lnslrumento no 016/2007, limado entíe as partes,
quê passaÍáo a vigorar @m â seguintê íedaÉo: "Cláusula euarta, - Dos pruos: 4.4 _ p,azo da
Conclusáo: Os seruiços 6ntratados deveráo estar @ncluídos dentro do prao de 240 (Duzentos e
Ouarêntâ) dias @nsêcutivos, contados â paítiÍ da expediÉo da Ordem de Seruiço, tempo de vigência
que se estabelece ao presente instÍumento. 'cláusula sexta'- 6.2 - o valor dos serviços objetodeste
contrato ó dê R$ 99.887,50 (Noventa e Nove Mil, oitoentos e oitenta e sete Reàis a cinquenta
centavos). continuam êm vigor as demais cláusulas e condigÕes do convênio primitivo, tal como se
acham redigidas, exceto naquilo que conúaíie as disposiçôss constantes do presente Termo Aditivo.

- Sindicâtô dos Empregados em Empresas Tereirizadas deAsseio, ConservaÉo,
LocÉo de Máo-dmbra dê Mato Grosso e o SindiÉto das Empresas deAsseio,

Püa h. Àe: (00{46{) rcNcrÀ
À PdE! dc: O3/O9/2ooa

BOETry DE PESSOÀ!/S/OO1{3/2OOA
o sêêrrtár'o & Estdo & eácusuaçeo no uBô & "... ".,ro.rrJ3'J:ri:1:"::"eoú.ridâs F! Iêi,
hrolw: DEFEroR
EwcÀtô: LIêAq F& &rà!@rc DE S@EProcô6ro N. :

N@: (75{3) REGm LUCA DÀ SILn ÀIreJDÀcügo/F$çÀo: (6025) TEcNrco DgsEtflr. EcoN. soclÀL
UD. ÀdD: (0o0o3o) sEcsEluuÀ OE EsrÀDo os ÀDor*iãr*"*À pütj.r d., 21/Oa/2OOa AtÁ ro/Og/2OOa

PUELICÀDA, REOISTRÀDÀ, CI'MPR,A-§E.
tu&á-E, OS d. *tclbro d.2OOa.
Gsaldo ÀIEacido dê Vit:ô JuÀiôtSêcretírio dê Estado de AdEldstlaçÃo

tsor.EuM DE pEssoÀr/sEEaz/oooe2/2ooe
O Sôcretálio d. Ertrdo & Fazàà no Eo & ,uas at$àuiçôcs qu.coníorid.5 t»r Lêi,
tusô]vô i REWER
Evênto: RElpC,rc
Proesso N. : 512339./2OOB.

DE: 05/09/2OoÉ

N@r (20a9{it} mLÀ rc Awtl ÀRROS
CaEolE\DçÀô: (5363, ÀcElc DÀ ÀE\ IN§E@IEp*. h. h: (1{327A) cEmCU DE coNTÀ coME FrSWÀ Pàrtir de: OI/09/2OOA

Paoos5o N- : 510d97/2OOg.
N@€: (25351) EDMIISoN PSRETB PEüom

Cago/Fução: (5363) mr DÀ M ssE@r&
P4a h. ÀàI (1ê3ir21) GERENCIÀ DE coNTRoUs DE rRà}IsrcRTÀDoRÀsÀ p§§! bt 2e/oa/2o,B

Plo@sso N. I 51{15212OOa.
N@: (20{611) rDlmy U SILn Nm

Crgo/Uçao: (S3a?) rqlco » ÀRB NsmWI&Pea h. À&: (1a2ê6a) C@rcESmRrÀ DE PU§EAENTO
À pú6r e. Zí/Oa/ZOOA

Proerso N, : 514926/200g.
No.: (4477Ê) toSE EWrc ErE

Cügo,/tuçao: (6{{0) À6Nr DE Du. EMmNIO
Paa h. ÀÀ!: (003409) reNcn FÀZmsn DE WZh GNE
À püEr dc. 0f/o9/2OOA

Proesso N. i 5141O5/2OOB.
N@: (1623Ê) &B W*FÍ.!O ruNO DÀ SILq

cugo/Fqçào: (6{{0) ÀcElIE DE ÀDM. EÀzENDÀRro
runEyinB DE PRmB rc ESE

ProGsso N. I 524959/200e
N@: (7272S) smE EÀTIn BRrc! í

Cügo/§sção: (534?} rEoIIco DÀ ÀREA INSTRUMENTÀLPúà UD. Àde: (1{2816) GERENCIÀ DE EOrârâtrZÀCÀO DE @NTurOs
À Pütir dD: L3/OA/2OO9

PUBLICÀDÀ, RE6rS?RAltÀ, cln@RÀ_SE.
Cuiâbá-tíT, 05 dâ SrtâDbro dê 2OOA.
Edar d. Môrà.5 Did
Sacrêtário da Esdo & EazsdÂ

ru?& DE Essw,/sru/0ooa3/2'Oa DEt o5/os/2oo}O 8.cetá!io ô Estâdo d. E zedr no úo dê ru. .t!ibdç&3 Sê lh.s sãocon.fcrj.das Fo! L.i,
R*oj.v.: DEEERTR
Ev.Dtô: LICNCÀ p& BrMrc DE q@E
Proelao N, :

Nc.r (22353) rERWO EIz qEROUEIn M
cdgolMÉo: (5363) reE{r DÀ ÀI.EÀ nsTRmrÀ!
un. À!h: (117773, GERENCIÀ DE NORBS E mWImrc
À PuEr &t ag/Og/2OOA AtA o2/Os/2OOA

Pro@aso N. :

N@r (99Oa9) WCIÀ reCm ffE
ccao/grrnçãor (5347) IEO|ICO DÀ ÀnEÀ INS?RTJMENTÀLun. t\ài (L18311) GERENCIÀ DE TNE1 RnCoE§ cÀmsTRÀrs
À patir dêt Zí|OB/2OOA AEê 07/Og/2OOe

Plo@sgo N. :

N@: ({8753) MOACyR DÀ SrLvÀ
Cilgollunçáo: (5{{O) ÀêENf DE ÀDM. FÀzENDÀirô
Un. Àdn: (132{97) 6ERE{CIÀ DE nTERtÀ! E pÀmruoNro
À P*tir àt: 2t/õ8,/2OOg Atê 2S/Oê,/2oOf

PELTCÀDÀ, REGISTRÀDÀ, 6EB-SE.
Cu.bá-m, 05 dê sêtrebro a" ZOO8. J
Edôr dê Morâe5 Dias
sôcletário dê Estâdo da Fàzàd:

o
h) signatários: Pero contratante Herny paura campos - Diretor presidente e Gerardo Luiz de Araújo
- Dirêtôr Administrativo e Finan@iro e pêra contratada Gustavo shenferd sargueiro e Arberto rrié
Ribeiío

Temo de alteraçáo de Contrato
a) EsÉcae: TeÍeiro Temo aditivo ao contrato no 01312006, Íirmado em 15 de maio dê 2oog, entre
a compmhia Mato€rossensê de Gás - MTGá', cNpJ/MF n.o 06.023.921/000r-56 e a empreiã
Transa,m_erica Terceirizaçóes de seruiços Gerais Ltda, pessoâ jurÍdi€ de direito privado, inssita no
üiuPJ/MF sob o n.o 07.4't7.370/0001-78 com sede sociat na Rua chofÍt, n. 179, baino §anta Rosa,
CEP 7&040-085, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso
b) obieto: o presente Temo Aditiyo tem por ob.ieto RepactuaÉo do contrato de pÍestaÉo de
seruiços de Limpêza, conseruação e Higiene, com íornêcimento de mateÍiais para a companhiaj!!-ato€rossense de Gás, por força do rêajuste sarariar da categoria ocoííido em 25 de maiço de

Assinam:
Contratada: Epaminondas FerreiÍa Júnior

Sócio-PÍoprietário

João Justino Paes Baros Wlson Menezes Coúinho

Diretor Presidentê - METAMAT DiÍetor Técnico - METAMAT

SECRETARIA DE EST$DO DE FAZENDA

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS

coMpANHtA MAToGRoSSENSE DE MTNERAçÃo

EIB{TOSDEPESSOAL

sEcREôRAs

SEGRETAR|A DE ESTADO DE ADM|NISTRAÇÃ0

Contratantei

GOVERNO OO ESTADO OE MATO GROSSO
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
núcleo srsrÊurco socroEcoNôurcoTsoe

coMpANHrA MÀTo-GRossENsE oç cÁs - MTGás

clÁusule oÉcrue NoNA - DAs DrsposrçÕes rrruers
19.1 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas,.ora avençadas e
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, úOas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lel
8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

cúusula vrcÉsrmA - Do FoRo
2O.l - As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qr:alquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (quatro) vias de
igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma vla arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de ZLIO6/93,

Cuiabá-MT, 05 9" setembro de 2008

,
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CPF:

U
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MUNHAS:

JetlawnApdo,
Assessor JurÍdico - MTGár

RG:

CPF: t@

Secrctaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - Núcleo Sistênico Socioeconômico
Av. Presidente cehilio vargas, 1077 - Goiabeuas - CEp z90,lt720 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 361&0045- Fax: 361&0029
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
N úcLEo srsrÊMrco socroEcoNôurco/soe

coMpANHrA MATo-cRossENsE oe eÁs - MTGás

o

13.1.1 - Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVIII do citado Aftigo, quando nenhuma indenização será devida

13.1.2 - Judicial, nos termos da Lei. .
PARÁGRAFO ÚnfCO - Permanecem reconhecidos os direitos da MTGás, em caso
de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 9.666/93, com suas
posteriores alterações.

cúusuu oÉcrMe qUARTA - Dos REcuRsos

14.1 - Das decisões proferidas pela MTGás cabem os recursos previstos na Lei n.o
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

15.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTPÁTANTE relativos ao presente
contrato:

a) aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art.
65, § 10, da Lei n. 8.666/93

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso]I do artigo 79 da
Lei8666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e

d) fiscalizar a execução do ajuste.

cúusuu oÉcrua sExrA - DA puBlrcAçÃo

16.1 - Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua
publicação.no DO/MT, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61,
Parágrafo Único, da Lei 8666/93.

cLÁusuLA oÉcrua sÉrrua - Dos DocuMENTos TNTEGRANTES Do coNTR.ATo
L7.L - Independentemente de transcrição, fará parte integrante deste instrumento de
contrato o Edital de Licitação - Modalidade Pregão no 001/2008 e a proposta vencedora
devidamente adjudicada.

;clÁusurA oÉcrMa oTTAVA - Dos cAsos oMlssos
18.1 - No presente Contrato, caso ocorra qualquer omissão nas cláusulas pactuadas
neste ajuste, as mesmas deverão ser dirimidas de acordo com a Lei no 8.666/93, e
alterações.

,/"

o

a
o

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e
Av. Presidente Geailio Varg-as, 1077 - Goiabeiras - CEP
Fonc: (65) 361,?-0045- Fax: 361 3-002.9

I
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
núcleo srsrÊutco socroEcoNôurcoTsoe

coupANHrA MATo-GRossENsE oe cÁs - MTGás

Lz.L - De acordo com o artigo 86 da lei 8.666/93, o atraso injustificado na entrega do
objeto deste Contrato sujeitará o CONTRATANTE, à multa moratória de Z o/o (doÉ por
cênto) por dia de atraso, até o limite de 10olo (dez por cento).
L2.2 - A multa prevista no item anterior será descontada dos créditos
coNTRATADo possui com a GONTRATANTE e poderá cumular Êom as
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.3.b. i

t2.3 - Nos termos do art. 87 da lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto
contratado, o CONTRATANTE também poderá, garantida a prévia devesa mediante
publicação no Diário oficial do Estado, aplicar as seguintes penalidades:

a) adveftência por escrito;

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de LOo/o (dez
porcento), sobre a parcela inadimplida do contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicada o
limite máximo temporal previsto parâ e penalidade.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade, de acordo com inciso IV, do art. g7 da lei g.666/93.

12,4 'Se o CONTRATADO não proceder ao recolhimento da multa no Brazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados da intimação por parte do CONTRATANTE, o resflectivo valor será
descontado dos créditos que o CONTRATADO possui com aquele, e ,"-"rres não forem
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para a ere.uçáo pela procuradoria da
Fazenda Estadual.

L2.5 'Se o CONTRATAqO não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor damulta não recolhido será encaminhado para a execução pela procuradoria da Fazenda
Estadua l.

t2.6 'o coNTRATADo deverá comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência da inexecução
do ajuste do motivo de força maior, dentro do prazo de 0z (dois) dias de sua verificaçáo,
e apresentar os documentos da respectiva comprovação, em ate 05 (cínco) dias contados
do evento, sob pena de não serem considerados os motivos alegados.
L2.7 'Do ato de aplicar a penalidade caberá recurso no prezo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar dã decisão ou
nesse caso encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prczo.

cúusulA oÉcrua TERcETRA - DA RENúNcrA E DA REscrsÃo

que o
sanções

a
o

a
o

13.1 - O presente contrato poderá ser rescindido desde que
hipóteses previstas no Art. 78 da Lei 8.666/93, com suas posterio
as partes expressamente se submetem, podendo ser determinada.

de Esado de Minaç e

a

ocorra qualquer das
res alterações, à qual

Av. Presidente Geniüo Vargas, 1077 - Goiabcins - CEp
Fone: (65) 361,70045- Fax: 361&0029
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- Mato Grosso &

Mato Grosso
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
xúcleo srsrÊrarco socroEcoNôurco/soe

coMpANHrA MATo-cRossENsE oe eÁs _ MTGás

10.20 - Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial, desdeque assim formalmente especificada, que venha a ter acesso, áurante a execução docontrato. 
:

10.21 - Recrutar em sêu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados esubcontratados necessários à execução do serviço, adequadamente cãpacitados,
completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo d'este Edital e seus Anexos, o(a)Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado.

cúusuIa DÉcIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçõEs Do coNTRATANTE
11.1 - Efetuar os pagamentos das notas fiscais nos prazos estabeiecidos.
LL.2 - Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do edital, e convocar a
CONTRATADA para assinatura nos termos da legislação pertinente e conseqüentemente
emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal no. g.666/g3 ealterações posteriores, sob pena de ilegalidade doÀ atos.
11.3 - Proporcíonar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o aces_so de empregados, prepostos ou representantes
da CONTRATADA às dependências a MTGás.

LL.4 - Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidaeje, local e demaisinformações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. r
11.5 - Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, quaridade econdições estabelecidas neste contrato.

11.6 - Prestar as informações técnicas e os esclarecimentos que venham a sêrsollcitados pela CONTRATADA com relação à execução dos serviços.
Ll.7 - Disponibilizar o local e os meios materiais para execução dos serviços,proporcionando todas as facilidades para que a CoNTRATADA possa áesemlennar seusserviços, dentro das normas deste contrato a ser firmado.
11'8 - Comunicar tempestivamente à coNTRATADA, as possíveis irregtrlaridades
detectadas na execução dos serviços.

11'9 - Responsabilizar-se pela exatidão das informações fornecidas durante a execuçãodo contrato.

11.10 - Analisar, aprovar e liberar as informações técnicas relativas à execução dosserviços.

11'11 - A MTGás nomeará um gestor titular e um substituto para fiscaiizar o contrato aser firmado, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiênci4,s veiirLadas emrelatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediatacorreção das irregularidades apontadas.

cúusulA DÉcIMA sEGuNDA. DAs PENALIDADEs

a

o
o

1..
,,"" )

Secretaria de In d ús tria, Comércio, Minas c Energta -
Av. Presidente Geailio Vargas, l0Z7 - Coiabeins
.Fone: (65) 361,90045- Fax: 361 &0029

Cuiabá - Mato Grosso â:,
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

NúcLEo srsrÊMrco socroEcoNôurco/soe
coMpANHrA MATo-GRossENsE oe eÁs - MTGás

o

ficando estabelecido que os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vínculo
trabalhista com a MTGás e que a inadimplência da CONTRATADA cem referência aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transferem à MTGás J responsabilidade
por seu pagamento, nem onerar o objeto do contrato ou restringir a sua execução,
inclusive perante o Registro Imóveis.

10.6 - Responsabilizar-se pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob sua
direção, e a substituição, caso a MTGás venha a exigir a suspensão imediata de seus
serviços, de qualquer empregado cuja permanência ali seja considerada, a seu exclusivo
critério, contrária a seus ínteresses, após prévia comunicação à coruruÍnoa.
lo.7 ' Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de
obrigações legais ou regulamentares, salvo se decorrerem de processo administrativo ou
pleito judicial a ato cuja prática tenho sido determinada por escrito pela MTGás, e desde
que obedecidas fielmente às instruções desta.

1O.8 - Permitir e facilitar à MTGás livre acesso aos seus escritórios, em qualquer
momento durante o período de vigência do contrato.

1O.9 - Permitir livre acesso aos seus papéis de trabalho, para revisão pelos Auditores da
Auditoria Geral do Estado - AGE, assim como facilitar o contato do auditor responsável
pelo trabalho, na pessoa do sócio que irá emitir o parecer de auditoriq Oa NfGás, com
auditores da Auditoria Geral do Estado, sempre que solicitado. i'

1o.1o - Dispor-se para reuniões gerais e/ou específicas com rr" 
"oir,o" 

técnica para
esclarecimento sobre o andamento dos serviços.

10.11 - Executar, dirigir e administrar, por meio do responsável pela coordenação e
supervisão perante a MTGás, os serviços do contrato, com a melhor técnica, zelo,
diligência e economia,

10.12 - Alocar profissionais adequadamente qualificados para a completa execução dos
serviços.

10.13 - Cumprir todas as obrigações legais relativas a salários, assístência social,
segurança, medicina do trabalho, contribuições sociais, previdenciárias e trabalhistas, em
especial às disposições da CLT e legislação e correlata aplicável ao pessoal atocado na
execução dos serviços.

10.14 - Mantersigilo e guarda quanto aos documentos e relatórios referentes à MTGás,

10.15 - Assinar o contrato com MTGás no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
data do recebimento da convocação.

10.16 - Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenhe no prazo de 02(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal. .
lO.L7 - Retirar a Ordem de Fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias, contados do
recebimento da convocação formal.

10'18 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da MTGás, no tocante ao fornecimento
do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato.
10.19 Atender às solicitações de serviços de acordo com especificaçõ ES técnicas,

maserprocedimentos de controle administrativos, cronogramas físicos que ven
estabelecidos pelo CONTRATANTE em conjunto co m a CONTRATADA.

o

o
o

SecreÍaria de Estado de Indústria, Minaç e
Av. Presidente Genl.lio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEp
Rne: (65) 361&0045- Fax:361&0029
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coMpANHrA MATo-GRossENsE oe cÁs - MTGás

9.1. - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas paftes, oê acordo com as
Cláusulas cotttratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. - A entrega dos objetos ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por
representante da CONTRATANTE, com atribuições específicas.

9.3. - A Fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência deste, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes
e prepostos.

9.4. - Os serviços deverão ser executados nas instalações indicadas.

9.5 - Os serviços prestados deverão ser de natureza técnica, envolvendo, de um modo
geral, a identificação e a análise de problemas, formulação de alternativas de solução.

9.6 - A execução do serviço deverá ser feita pela empresa CONTRATADA nas instalações
e com recursos fornecidos pela Contratante, em sua sede e filial, caso necessário,
podendo-se, em caráter eventual e transitório, serem os mesmos pre;tados em outras
localidades onde estejam sendo processados os serviços de interesse. .
9.7 - A equipe técnica que prestar o seruiço deverá ser formada por profissionais com
conhecimento e experiência na área, sendo comprovada a especialidade, com a
apresentação de currículos e documentação.

9.8 - As despesas de hospedagem, alimentação e outras,
prestarem os serviços, ficarão a cargo da CONTRATADA.

dos profissionais que

9.9 - Serão observados os procedimentos de Auditoria Independente de Sociedades por
Ações, previstos na Instrução cVM n.o 308, de 14 de maio de 1999, Lei n.o 6,3g5, de 07
de dezembro de t976, Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC.

o

a
o

10. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATADA:

10.1 - Indenizar a MTGás, seus empregados ou terceiros
prejuízos resultantes de quaisquer ações relacionadas com
objeto deste contrato.

1O.2 - Responsabilizar-se por danos ou prejuízos a terceiros, ou pessogs que ocorrerem
durante o cumprimento de suas obrigações contratuais e resultar$es de culpa da
CONTRATADA, comprometendo-se no prazo acordado com a MTGás, á implementar as
soluções necessárias.

1O.3 - Fornecer, sempre que solicitado pela MTGás, todas as informações ou documento
que digam respeito ao andamento dos serviços objeto deste Contrato.

1O.4 - Executar fielmente a prestação dos serviços de acordo com as Cláusulas e
condições do Edital do Pregão n.o OOl/2008 e do contrato.

1O.5 - Arcar com todas as despesas
previdenciários, fiscais, securitários e

destinadas à cobertura dos encargos trábalhistas,
ntes da execução,do co to,

Secretaria de Esado de Indústria, Comércio, c
Av. Presidente Getúlio Yargas, 1077 - Goiabeins - CEP
Fone: (6,í) 361&0045- Fax: 361&0029
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Mendonça, p.o 2.254, Ed. American Bussines Center, 70 andar, Sala 704, CNpJ:
06.023.92tl0001-56 e deverão ser entregues no local indicado pela Contratante.

6.9. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de "factoring".
6.1(). As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do CONTRATADO.

6.11. O pagamento da fatura não será considerado como aceitação definitiva dos
serviços e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer que
sejam.

crÁusulA sÉrrua - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRrA

7.L. - As despesa,s com a execução deste contrato correrão no orçamorto das Dotações
orçamentárias: orgão: t7502; Projeto Atividade: 2007; Elemento de Despesa:
3390.3500; Fonte: 243.

CLÁUSULA oITAvA . Do coNTRoLE E Do
CONTRATUAL

PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Para controle dos serviços prestados, ao final dos trabalhos a CONTRATADA
apresentará à CoNTRATANTE os seguintes documentos e relatórios:

8.1.1 - Parecer sobre as Demonstrações Contábeis e Financeiras em 3L/L2/2OO}
e Relatório de Auditoria circunstanciado das referidas demonstrações.

8.1.2 - Relatórios e emissão de parecer sobre as Demonstrações Contábeis de
3t/03/20O8, 30/06/2008, 3t/09/2008 e 3t/ |Z|Z}OB.
8.1.3 - Elaboração de relatório sobre a avaliação da qualidade e adequação do
sistema de controle interno, inclusive sistemas de processamento eletrônico.
8.1.4 - Elaboração de relatório de descumprimento de dispgsitivos legais e
regulamentares, que tenham, ou possam vir a ter, reflexo{, relevantes nas
demonstrações contábeis e financeiras ou nas operações da iompanhia Mato-
grossense de Gás.

8.2 - Os prazos para a entrega dos serviços contratados seguirão a determinação
descriminadas a seguir.

8.2.1 - Os relatórios e a emissão de parecer sobre a revisão das Informações
Financeiras Trimestrais, item 8.1.2 deverão ser concluídos e entregues em 60 dias
após o fechamento do trimestre,

A.2.2 - O relatório previsto no item 8.1.1 deverá ser entregue até o dia 1o de
abril de 2009.

8.2.3 - os relatórios previstos nos itens 8.1.3 e 8.1.4 deverão ser entreg
mesmo prazo do item 8.2.1.

o

a
o
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTo

6.1. O pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal juntamente com
os documentos que comprovem a regularidade fiscal da Contratada, contendo o serviço
prestado e o preço.

6.2. O pagamento será realizado em cinco parcelas,
parecer técnico ou relatório, conforme o serviço
desembolso.

6.3. O pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da Companhia Mato-Grossense de
Gás - MTGás.

6.4. O pagamento da fatura está condicionado à apresentação pela Contratada dos
seguintes documentos:

a) Certidão de Negativa de Débito (CND) da Fazenda Federal, Estadual, e
Municipal do domicílio ou sede da contratada, consistindo em certidão ou
documento equivalente, emitido por órgão competente, e dêntro do prazo de
validade, expresso nas próprias certidões ou documentos. t
b) protta de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para
com a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em
conjunto às regularidades fiscais.

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS, em plena validade relativa à contratada.

d) prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS, em plena validade, relativa à contratada.

6.5. A Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás reterá na Nota Fiscal o Imposto de
Renda, conforme legislação vigente.

6.6. Será retido, pelo órgão detentor do contrato de serviços, o percentual relativo ao
ISSQN e recolher, em nome da contratada, ao Poder Executivo Municipal, obedecida a
legislação vigente.

6.7. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar
consignada na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada.

6.8. O CONTRATADO deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o numero e nome do
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o paganiento, via ordem
bancária;

6.8.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas/ estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentaçã0,

6.8.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

6.3. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGás, com o seguinte en Av. Historiador Rubens

Secretaria de Estado de Indústria Comércio,
Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeins - CEP
Fone: (65) 361 &0045- Far: 361 3-0029
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Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás no exercício financeiro de 2008, conforme
especificação e condições constantes no edital e seus anexos.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA LrcrrAçÃo
2.L. ' Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Nooàtiaaae - pregão
Presencial No 001/2008, nos termos da Lei Federal LO.52O/O2 e Legislação Vigente
Subsidiariamente a Lei 8666/93.

cLÁusuLA TERCETRA - DA suJErçÃo DAs pARTEs

3.1. - As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal lO,S2O/02, Lei
Federal no 8.666/93 e alterações, nos preceitos do direito público e, supletivamente,
pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, pelas
regras estabelecidas no Edital do Pregão n." 001/2008, bem como, pelas cláusuias e
condições deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.L. - O contrato terá vigência de 12 meses nos termos da legislação vigente, podendo
ser prorrogado de acordo com o art. 57 da Lei n.o 8.666/93.

;crÁusuLA QUTNTA - DO PREçO

5.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo serviço contratado o valor de Rg
43.OOO,0O (Quarenta e três mil reais)
5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos)
nas seguintes hipóteses :

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do
príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II,',d,, e § 50, da Lei n.
8.666/93;

b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar superior ao valor do
mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no aft. 65, § 50,
da Lei n.o 8.666/93.

5.3. - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de

5.4. - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relãtivas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e outros necessários para execução Oo
objeto).

,4,'-
Secrewia de Minas e

Av. Presidente Gctúlio Vargas, 1077 - Goiabeins - CEP
lbne: (6,5) 361 &0045- Fax: 36 I &0029

- Mato Grosso
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coMpANHrA MATo-GRossENsE oe cÁs - MTGás

CONTRATO No OOtL/ 2OOB - MTGás/SOE

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso,
pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, e a
Empresa Salgueiro e Ribeiro Auditores Associados S/S,
tendo por objeto a contratação de empresa especializada em
serviços de auditoria independente paia prestaÇão de
serviços à Companhia Mato-grossense de Gãs - MTGá!.

o ESTADO DE MATO GRosso, por intermédio da coMpANHrA MATo-GRossENsE
DE GÁs - MTGÁS, inscrita no cNpJ/MF sob 1.o 06.023.92110001-53, com sede
administrativa na Avenida Historiador Rubens de MendonÇâ, o.o 2.254, Edifício American
Business Center, Sala 704, na cidade de Cuiabá-MT, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. HELNy PAULA
CAMPOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua A, n.o 159, Edifício loão
Paulo II,40 andar, apto 401, bairro Alvorada, Cuiabá-MT, portador do RG de n.o 025316
SSP/MT e CPF 1L2.328.54L-L5, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr.
GERALDo LUIZ DE ARAUJo, portador do RG 4.72o.774-6 SSp/pR e inscrito no CpF n.o
203'167.551-68, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada
CONTRATANTE e de outro lado a empresa SALGUEIRO & RIBEIRO AUDITORES
ASSOCIADOS, localizada na Rua Canadá,70 A, Bairro Santa Rosa, Cidade de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, inscrita no cNPJ sob 1o 05.619.9g3 /0007-62, neste ato
representada pelos Senhores GUSTAVO SCHENFELDER SALGUÉIRO, brasileiro,
divorciado, residente e domiciliado na Rua Canadá n.o 10, Bairro SantaeRosa, na cidade
de cuiabá, Estado de Mato Grosso, portador do RG n.o 0507535-01 SJ/MT, e do CpF n,o
O27.973.489-L5, e ALBERTO IZARE RIBEIRO, brasileiro, residente e domiciliado na
Av. Portugal, n.o 49, Bairro Santa Rosa, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso,
portado do RG n.o 632.937-3 SSP/PR e do ÇPF/MF n.o 028.027.329-00 doravante
denomina-da simplesmente CONTRATADA, considerando a autorização e ratificação para
contratação de empresa especializada em serviços de auditoria independente para
prestação de serviços à Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, tratada pelo
processo no 522351/2008, resolvem celebrar o presente Contrato. que será regido pela
Lei n, B'666, de 2t/A6193 e suas alterações posteriores e, supletivamente, pelos
princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda,
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em
serviços de auditoria índependente para prestação de serviços de Auditoria Contábil
Independente das demonstrações contábeis e financeiras trimestra[s'e anuais da

o
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Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e
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Sistema de Certidão Negativa de Débito
Data: tSlLll 20OB - 15:30!41

Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da :
Ad m in istra Pública

Número :OOO1454861

Certidão fornecida para CNPJ/MF : O5.619.983/OO0I'62
Razão Socia| : SALGUEIRO E SUZUKI AUDITORES INDEPENDENTES S/C
Emitida em : 18/LLl2OOa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
CERTIFICAMOS guê, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da

Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja
suspensa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND/SEFAZ.

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária,
mediante requerimento do interessado.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz,mt.gov^br

Esta Certidão tem validade ate L8/12/2OOg - Fornecimento Gratuito

Código de Autenticidade : TBTAL2T2TUUKB282

t'2,
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@ Copyriqht 2OO1-2OOB Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados
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CAIXA 

=CONÔÍ\,IICA 
FE[}ERÂL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05619983/ooo1-62

RAZãO SOCiAI: G5 AR AUDITORES ASSOCIADOS S S

NOME FANtASiA:GS AR AUDITORES ASSOCIADOS

Endereco: AV MIGUEL SUTIL 9170 / SANTA ROSA / CUIABA / MT/
' 78040-365

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identifícada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/71/20A8 a 02/1212008

Certificação Nú mero : 2008 1 1 03 1 1 0 1 2576653 1 03

Informação obtida em O3/LL|200B, às 11:01:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Prefeitura MuniciPal de Guiabá

PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA FISCAL

CERTIEÃO NEGÂTrvA Ds D*BITO§ G§RAIS § TRIBUTSS

,à,

DA
s255012008

CONTRIBUINTE

14 1 I 20080561 Dt3000 I 62001ü)6460525í)0EO§5ó08

G,q,RA coNsrAREU,

VÍALÍDADV gO D,.AS quinta-feir4l2defevereirode2oo9 1,/

CERAL
DE
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PASSO A PRESENTE CERTIDÃO.

Fernando Augusto Vieira de Figueredo

Procurador Geral do MunicíPio

346087

1
I I

tilt

GERAL
PROCESSO

2008

RG/INSCR. ESTADUAL

{f'tH.ure.eE3/ooor-62

-ÀÍnEDçí-r
Av. CANADA LOT §TA RO§A,000 - Q02LT10

FINALIDADE
Rec. Verbas Públicas

SANTAROSA

CND

Cuiabá/lVIT., 14 de Novembro de 2008'

SALGUEIRO & RIBEIRO AUDITORES
NOME

ASSOCIADOS S/S'

ve4ham a
sertepuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado'



!,!I|\ITSTERTO DA FAZEIIDÀ
SECRETARIA DÀ RECEITA FEDERÀIJ DO BRÀSIIJ

CERTIDAO IIEGATIVADEBrros REr,ATrvos Às coNTRrBurcoEs pRsvrDENcraRrAsDE
Jí
PE ÀS DE TERCEIROS

NO 290752008_10001030

NOUE: GS & ÀR - AITDITORBS ÀSSOCIÀDOS SS
cNPü: Os. 619 .9$/OOOL-62

R-ES§ÀIJVÀDO O DIRBITO DE A FÀZE!úDÀ NACIONâIr COBRÀR E INSCRwER euÀIset ER DrvIDAs
PI- tnrspollsABIIJIDÀDB Do sIrJErTo PAssIvo ÀcrMA rDENTrFrcÀDo etE VIBREM A sERAPI,RÀDAS, E CERTTFTCADO QI,B IdAo coNsTÀIt{ PE!ÜDEIICIAS EItí sBu NoME RELATIVÀS À
SOIT$-EqICOES ADMINISTRÀDÀS PBLA SECRETÀRXA DA RECBITA FEDERÀÍJ DO BRÀSTIJ (RFB)B AirNscRrcoBs EM DrvrDA ÀTrvÀ Do rNsrrTUTo úCiorver, Do sEGIrRo socrArJ (rgss).

ESTJ
REFI
DEV:
NÀO
DIV]
(PGI

ESTI
iII'IJ

I-CBRTIDAO, EMITIDÀ EM ITOME DA IiíÀTRIZ E VAúIDÀ PÂRA TODAS ÀS SUAS FIIJTAIS
!!E-SE EXCLUSI\I]IIIíEMTE ÀS COIITRIBUICOES PRSVIDB}TCI,ARIÀS E Àsi CON:TRTBUIEOESlDlSl PO:R IJEI , À TERCEIROS, INCÍJUSIVE AS INSCRTTAS EM DItrIDÀ ÀTM DO rNSS,
I_ÀBRANGENDO OS DEII{AIS TRIBT'TOS ADMINI§TR,ADOS PEIJA Rl|B E AS TNSCRICOES EMll-l ATIYA DÀ tNIÀo, ADIIIINI§TRADA PEI.iL PRoctRÀDoRIÀ-cERÀIJ DA FAZEIúDA NACIONAI,|N), OBJETO DE CERTTDAO CO§iII'NTA PSTt{/NíÉ.

!-CERTIDAO TEI{ ÀS FI}IAIJIDÀDES PREVISTAS NO ART. 42 DA LEI No 8.2L2, DE 24 DEto DE 1991, E ÀúTERÀCOES, E:!(CETO pÀRA:
À\rERBÀeÀo DE OBRA DB co!úsrRUcAo crvrrJ No REersrRo DB rMovErs;
REDUCÀO DE CÀPITÀIJ SOCIÀI, TRÀNSFERENCIÀ DE COIITROIJE DE COTÀS DE SOCIEDADEIJIMITADÀ E CISÀO PÀRCI.AIJ OU TRÀNSFORT.IACÀO DE ENTIDÀDE ou DE socIEDADEBMPRBSÀRIÀ OU SIMPI,ES;
BAIXA DB FrRMA IIIDryIDUAL OL DE EMPRESÀRIO, COIÍFORMB DEFINIDO pEIJo ÀRT.931DA I,BT No 10.406, DE 10 DE üAÀIErRo DE 2002.- coDIGo cIvIIJ, BxTINcÀo DEENTTDADE OU SOCTEDÀDE Elr{PRESÀRrÀ OU srMprJEs, rNcLusrvE À DBcoRRBlgrE DBcrsAo ToTÀrJ, FUSAO OU INCORPORACAO.

a
o
À AOEITACÀO DESTA CBRTIDÀO ASTA
BI{IT,IDA E A VERIFICACÀO DB SUA
<http : / /'rtw,t . receita . fazenaa . lãv . Or, .

COIüDICIONADÀ A FINÀTJTDADE PARÀ À OUÀIJ FOI
AUTE!ÍTICIDADE NA TNTERTIBT, NO ENDERECO

cERtEDAo H{rrrDÀ co!,t BÀsE NÀ roRTARTA coÀrJlrlfrA pcFN/RrB No 3, DB o2/a5/20o7
EIIíITIDA EM 07 /LI/20O8.
vAr,rDÀ ATA O6l0slzoog. ta
CERT]IDAO BIíITTDÀ GRATUITÀ}TEISTE .
ÀTENi]AO:QUAI,QITEN RÀSURA OU EDTEITDÀ TNVÀIJTDÀRÀ ESTE DOCT'MENTCI.

i
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.orru§sao se z- vta oe uertldão
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J Rêc€ita Federal

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Nova Consulta l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federatdo B;;ii-

DEDÉBrrosRELArv.:=^T3'f-%t?àt"li'f=HãfSJXâ,r,ooArvADAUNrÃo

Nome: sALcuErRo & RrBErRo AUDrroREs AssoctADos s/sCNPJ: 05.6í 9.983/000i -62

Ressalvado o díreíto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima.ioéntúóã0"-õrà 
"ieigry 3 ser apuradas, é certiÍicado quenão constam pendências em seu nome, relativas a triuuiãs aoáinístrados pela secretaria da ReceitaFederal do Brasil (RFq) e a ínscriçõui e, Dívida Rtiva ãã união junto à procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emítida em nome da y,^:!" e- válida. para todas as suas fitiais, refere-seexclusivamente à situação do sujeito passivo no ámbíto oá nrg e oa pêrú, }-5"'abrangendo ascontríbuiçÕes prevÍdencíárias e ascontiibuío*" içiiqõ. oãr rái, , terceiros, ínctusive as ínscritas emDívida Ativa do lnstítuto Nacionaloo seguio sociãi iiú§s[;bÉio de certidão específica.

A aceítação.desta certidão.gstá condicionada à verificacão deenderé.frs lh-ttp-r/uÀÀn;ê;ãiÉ:fãà;iiã:tüü u.., ou <h*p://üvww õ;F,:e='JlE31'311183 ", rnternet, nos

certidão emitida com base na portaría Gonjunta PGFN/RFB nq 3, de ozroilt2oo7.Emitida às 11:56:26 do dia 261061200g <hora e data de Brasíria>.Válida até23112t2008. \ ./
Código de controle da ceríidão: 53FS.DSEí.7FOZ.ilSTB

Certidão emitida gratuitamente.

a
o

,.-E pr.r"r"r ojoina
fl para impieéâo

CERTTÍ,,ãO TO'ÜJJTNTA



MT4ISTERIO DA FAZE!úDÀ
SECRETARIA DA RECEITÀ FEDERAIJ DO BRÀSTIJ

CERTIDAO NEGATIVA
DÊ DEBITOS REI,ATIVOS ÀS CONTRIBUTCOES PREVIDMICIARIAS E AS DB TERCEIROS

NO 290'7 52008 - 1000103 0

NOlt[B: GS & ÀR - ÀITDITORES ASSOCIADOS SS
cNPiI: 05 . 6l-9 .983 / OOOL- 62

RESSAIJVADO O DTREITO DE A FAZENDA NACIONA], COBR,AR E INSCREVER OUAISQUER DIVIDÀS
DE RESPONSABII,IDADE DO SUüEITO PÀSSIVO ÀCTMÀ IDENTIFICADO OIIE VIEREU A SER
ÀPURADAS, E CERTIFICÀDO QI'E NAO CONSTAM PENDENCTAS EM SEU NOME RELÀTTVÀS A
CO}i TRTBUTCOES ADMINISTRÀDAS PET,A SECRETÀRIA DA RECEITÀ FEDERAI, DO BRÂSII, (RFB)
E A INSCRICOES EM DIVIDÀ ATIVÀ DO INSTITUTO NACIONAI' DO SEGI'RO SOCIAf, (INSS).

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NO!,ÍB DA MATRTZ E VAIJIDÀ PA&A TODAS AS ST'AS PIIJIAIS
REFERE-SE EXCLUSIVA!,TENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS COIflTRIBUICOES
DEVTDAS, POR I,EI, A TERCEIROS, INCT,UST\/E AS INSCRITAS EM DIVIDÀ ATIVA DO INSS,
NÀO ABR,ANGBNDO OS DEMÀIS TRIBI'TOS ÀDMINISTRÀDOS PEI,À RFB E AS INSCRICOES EM
DI\IIDÀ ÀTI\/A DÀ UNTAO, ADMTNISTRÀDA PELA PROCT]RADORIÀ-GERÀL DÀ FÀZENDÀ NACIOIIÀÍ,
(PGE"N), OBJETO DE CERTIDAO CONiIT'IITA PGFÀI,/RFB.

ESTA CERTIDAO TEM AS FINÀI,IDÀDES PREVISTAS NO ART, 47 DA LEI NO 8.212, DE 24 DE

'JITLHO DE 1991, E ÀÍJTERÀCOES, EXCETO PARÀ:
- A\IERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCÀO CIVIIJ NO REGISTRO DB IMOVETS;
- RmUeÀO DE eÀPfTÀL SOeIÀIr, TRÀIISPERENCIA DE CONTROLE DE COTÀS DB SOCIEDADE

LIMITADA E CISÀO PARCIÀT,I OU TRA}íSFORIIACAO DE ENTTDÀDE OT' DE SOETEDÀDE
EMPRESARIA OII SIMPITES;

- BÀIXA DE FIRIi!À INDIVIDUAÍJ OU DE EMPRESÀRTO, CONFORME DEFINIDO PEÚO ÀRT.93].
DA LEI No 10.406, DE 10 DE irAI\IEIRO DE 2OO2 - CODIGO CIVIIJ, EXTINCAO DE
EIITIDÀDE OL SOCTEDÀDE EMPRESARIA Ot STMPIJES,TNqLUSTVE À DECORRENTE DE
crsAo rorÀf,, FusAo ou rNCoRpoR.AcAo.

À ACEITACAO DESTA CERTTDAO ESTA CONDTCIONADÀ A FII{AÍ,IDÀDE PÃXÀ A QUÀI, FOI
EMITIDÀ B A \rERIFIEÀCAO DE SI'A ÀUTEII'IICIDÀDB NÀ II{TTERNET, NO ENDERECO
<http: / /wwrt . receita. fazenda. gov. br> .

cERTfDÀo EMITIDA COI'{ BASE NA PORTÀRIA CoNJI,NTÀ PGFN/RFB NO 3, DÊ O2/O5/2OO7

EMTTTDÀ EM 07/LL/2008.
vAr.rDA ÀTE 06/05 /2OO9.

CERTIDAO EMTTIDA GRÀTUITAMENTE.
ATENCAO:QIALO(ER RÀSI,RÀ OU EME!{DA IN\/ALIDAIIA ESTE DOCUMETÍTO
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EXERCÍCIO

GERAL
PROCESSO

2008
NÚMERo DA CERTIDÃO

52550/2008

l 4l l 20080s6 l 9983000 I 6200 1006460525500805560E

CONTRIBUINTE

346087

SALGUEIRO & RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S
NOME

RG/INSCR. ESTADUAL

a
CPF/CNPJ

05.6 r 9.983/000 l -62

Õ*-iÍ.".ANADA Lor srA RosA,000 - e 02 Lr t0
FINALIDADE
Rec. Verbas Públicas

BAIRRO
SANTA ROSA

üARA CONSTAR EU, PRI

o
VALÍD*D§ 90 DÍAS

Prefeitura Municipal de Cuiabá
PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA FISCAL

quinta-feira,12 de fevereiro de 2009

PASSO A PRESENTE CERTIDÃO.

Fernando Augusto Vieira de Figueredo

Procurador Geral do MunicíPio

]t
lt

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de qualquer

natuyeza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba-

Fica rêssalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que

venham a
ser'ap-uradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

t
i

P'
câ.!D
I

PROCURADORIA GERÂL
PREFEITURA MUNICIPAL Df, CUIABA

CND VÁLIDA SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

Cuiabái}ÍT.,14 de Novembro de 2008.

)./



Emissão de 2' viade Certidão Page 1 of 1

ReceitaFederal

MINISTÉR|o DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

cERTtDÃo coNJUNTA NEGATIvA
DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIs E À DIMDA ATIVA DA uNlÃo

NoME: SALGUEIRO & RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S

CNPJ: 05.6í 9.983/0001 -62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

i""Éãn"áoiridade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a tributos administrados pela secretaria da Receita

Éãá",.r do Brasit (nÊa) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da união junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se

exclusivamente à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as

àãÃtiiouiçoes previdenciárias e as contiiouiço,es dgyi!gg..Ror.lgi, a terceiros, inclusive as inscritas em

Dívida niiva db lnstituto Nacionaldo Seguró Social (INSS), objeto de certidão específica'

A aceitacão desta certidão es!á condicionada à verificação de suq autenticidade na lnternet, nos

ã"ã#üà§:hió:RÂ/üd;ãéitãliãzéãiiã.óõü.Ee ou <http://ivww.psfn.fazenda.sov.be

certidão emitida com base na Portaria conjunta PGFN/RFB ne 3, de a210512007 '

Emitida às 11:56:26 do dia 26106t2008 <hora e data de Brasília>.

Válida alé2311212008.
Código de controle da certidáo: 53F5.D5Eí.7F02'3578

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer lulsura ou emenda invalidará este documento

Nova Consulta
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ffi Preparar página

Pára rmpressáo

çERTTOÃO .TOilÍJ ITTTTA



SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito Page 1 of 1

Sistema de Certidão Negativa de Débito
Dala. 04lL2/2008 - 11:30:58

certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da
Admin

A autenticidade desta Certidão (lcv'''r'1

Esta Certidão tem validade até o? /í' 1 /

Código de Auter"i i '

Núrncro :ooO1475835

,,',' ti rrnadâ via Internet: www.sefaz.mt' gov'bf

',19 - Fornecimento Gratuito

. ÍaÍs^222UTMKT2U7

Pública

Certidão fornecida para o CNPI/MF : os'619'983l0ílíJ'"62
RAZãO SOCiAt I SALGUEIRO E SUZUKI 

^UDITORES 
INDEPENDENTES S/C

Emitida em: O4|A2|2OOA

a
o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIFICAMOSQUê,atéadataelroraemepígrafe'nãoconsta'nasbases
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da cND, da

Secretaria de estado ãe ii.unau, penrlôncia fiscal, em nome do Contribuinte acima

indicado, excetuada a eventual existô, , tie creditos tributários cuja exigibilidade esteja

suspensa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda t'ública do Estado de Mato Grosso exigir valores

relativos a tributos eitáàuuis e seus acrtiscimos legais, mesmo.lançados, bem como em

razão de posterior lançamento ou nDtrr.. ,o, otr deãorrentes de inexatidão da informação

prestada pelo contribúinte ou, aitt,lü, i.,. iestaUelecimento da exigibilidade do crédito

[ributário,'inclusive quando objeto de iJ;. I e/ou acordo de parcelamento.

oBS. A presente certidão não alcançr '"rrr.os riscais já encaminhados para inscrição em

Dívida Ativa, de competência da Procr. ..ioria Geral ão Estado, nem o cumprimento de

obrigações princlpais ou acessórias, cilio controte ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND/SEFAZ'

- Fornecimento gratuito, salvo gt,.1rr11'\ ' :"nr{'.são for efetuada por unidade fazendária'

mediante requerimento do interc:'"

a
o

@ Copyright 2001-2008 Secretària dt l
..,'nrJa de Mato Grosso - Todos os direitos reservados

,L



2t
Salgueiro & Ribeiro
Auditores Associados
Rua Canadá, 104, Santa Rosa
Cuiabá, Mato Grosso / Brasil - 78.040-050
Telefone / fax +55-65-3626 5300
E-mail : consultores@salqueiroribeiro.com.br

Cuiabá, 10 de novembro de 2008.

À

Companltia Matogrossense de Gás - MTGtís

Av. Historiador Rubens de Mendonça, n" 2254

Ed.American Bussines 7'Andar Sala 704

Cuiabd - Mato Grosso

Prezada Seúor

Pela presente estamos encaminhando, em anexo, nossa nota fiscal no 194 referente a

01/05 parcela de honorarios com relação à prestação de nossos serviços de auditoria

independente, conforme Contrato 01 1/2008-MTGás/SOE, Controle Orçamentario órgão:

17502; Projeto Atividade: 2007; Elemento de Despesa: 3390.3500;Fonte:243

Solicitamos a gentileza em providenciar o depósito em nossa conta bancária como

segue:

Bradesco

Ag.0417

ClCz 262370-6

Salgueiro & Ribeiro Auditores Associados

Sendo o que se apresentaparao momento, firmamo-nos

Atenciosamente,

ffi
&

a
a

O
,

Atu[néia

br
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coMpANlHrA MATo-GRossENSE DE cÁs - nnrcÁs

COMUNICAÇÃO INTERNA

Solicttação,

Por meio do presente, informamos que a Empresa

SALGUEIRO E zuBEIRO concluiu a prestação de serviço referente auditoria independente relativa ao

período de 3111212004 a 3010912008, conforme contrato 011/2008, portanto atestamos o serviço e

enviamos ao Depto Financeiro desta para liquidação.

Atenciosamente,

Contábil da

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 * üi.7ü4. * ãd. American Business Center
Cuiabá - Mato Grosso

fone: (65) 642-4423

c§p 78050-ü00

H-mail: contato@mtgas.com.br

t
t

Para:
Depto Financeiro - MTGás

Data:
1611212008 t4108

C.I.N'De:
Depto Contábil

e,T
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Salgueiro & Ribeiro
Auditores Associados
Rua Canadá, 10 A, Santa Rosa
Cuiabá, Mato Grosso / Brasil - 78.040-050
Telefone / fax +55-65-3626 5300
E-mail : consultores@salqueiroribeiro.com. br

Cuiabá, 17 de dezembro de 2008

À

Companltia Matogrossense de Gds - MTGtÍs

Av. Historiador Rubens de Mendonça, n" 2254

Ed.American Bussines 7'Andar Sala 704

Cuiabú - Mato Grosso

Prezada Senhor

Pela presente estamos encaminhando, em anexo, nossa nota fiscal no 201 referente a

03/05 parcela de honorários com relação à prestação de nossos serviços de auditoria

independente, conforme Contrato 01 1/2008-MTGás/SOE, Controle Orçamentário Órgão:

1,7502; Projeto Atividade: 2007; Elemento de Despesa: 3390.3500:Fonte:243

Solicitamos a gentileza em providenciar o depósito em nossa conta bancária como

segue:

Bradesco

Ag.0417

C1C2262370-6

Salgueiro & Ribeiro Auditores Associados

Sendo o que se apresentapara o momento, firmamo-nos

Atenciosamente,

o
a

ct»n-bt'



w Governo do Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema lntegrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL . SATE/SEFAZ

1 7s02.0001.08.00239-6PEDIDO DE EMPBNHOPED

N" Lista Credores: +:t* *** ***Data de Solicitação: 2810512008

Unidade Orçamentária 17502 - Çqmpanhia tvtatoero

Unidade Gestora: 0001 - Geral

eto/Atividade:2007 - DE SER ADMINISTRA

(t'

e FinstcslÍo' MIGe't

r:C
t

No do

de auditoria independente, referente ás
Especificação:
refere-se à abertura de prestaçãode

três

a

DEM AMENTSALDO

.000 | .2 5 . I 22.03 6.2007 .243.r,1t7
Saldo Orc. Atual (R$)

*** 
^I

Valor Total da Reserva (R$)
***Saldo Orc. Anterior (R$)

*** 30.000,

ho:deE

*{.+ *,r* *r(:t *{.* *** **,1. {.** **,1.,1.** *{.* *** *,}* '1.*,t r<** *{({( *:t:t *,F* '$:$*
Valor r Extenso:

MIL E
't*'* 25Inicial

**,i 600r Total -v
,i't:[ 0Valor

DADOS R

Códieo: 2004.09310-6

Nome: gs & ar Auditores

:Av 9 170

tppt cxp.li IG: 05.6I 9.983 1000l, -62 Insc. Estadual. **,1. **t ***
*** *** ***

DO ADIANT
*** ,(,t* ,t{.!tData de SPAD. *'1.* 1(*.* '1.'1.'i

DEA DESPESA

amento

Situação do PED: Pedido
Observações:

N" 175
empenhado
56-2

VALORDO
v"roçri*"Y",t8à'rnslN" PED ReforçoData do Reforço

-_Lt,FÍ
*** 600,00I 7s02.000 1.08.00366- 12710812008

CEPROIMAT 161121200816:17 Página 111 hauriely

licitatóriode paÍa contratação

ô$o-



e Governo do Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema lntegrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADIJAL . SATE/SEFAZ

EMP NOTA DE EMPENHO I 7s02.000 1.08.00256-2

N" Pedido (PED): 17502.0001 .08.00239-6 Data de Emissão: 28/0812008

N'Pedido (PAD): *:** *** *** N" Lista Credores: it'<* *** ***
Unidade Orçamentária:
17 502 - Companhia Matosrossense de Gás

Unidade Gestora
0001 - Geral

Projeto/Atividade:

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVrÇOS ADMiNTSTRATTVOS
GERAIS

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Estimativo

N'OS (diárias): Modalidade de Licitação
Presão

N' Referência Licitação:
*,1.* *í.,1. *,1.'1.

Motivo Dispensa Licitação
{.:F{. *** ***

No Convênio
*** *** ***

Transferido - Resto a Pagar
Não

No do Protocolo:
**,1.* ****

DADOS DO CREDOR
Códieo: 2004.09310-6

Sutil 9t70
Bairro: SANTA ROSA

& ar Auditores Associados S/somc:

nd Av

CEP: 78.030-000 UF: MT
InSC. EStadUal. *** 'i.{.* ***CPF/ CNPJ/ IG: 05.619.98310001-62

RG.,i,*:f **!& :i'i<'{.

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO

DotaçãoOrçamentária:17502.0001.25.122.036.2007.9900.33903500.243.1.1

Valor por Extenso:

VINTE E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS 'r.:r.r. **'r. *** *** 'r'{.* *** *** *:*!t *** í('t* *'*'* ***
!N(r.,* ,1.r.:í. *** *** *'*{( *:t'*

Valor Total do Empenho (R$):

*** 25.800,00

Histórico:
Empenho do PED N' 17502.0001.08.00239-6
refere-se à abertura de processo licitatório para contratação de empresa

(03) três parcelas do exercício de 2008, conforme processo 05612008.
de prestação de serviços de auditoria independente, referente ás

Ordenador de Despesa:
Helnv Paula Campos

Data de Autorização da Despesa:
28t08t2008

)
)

I
Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 1

r
Íaü!t
llfGás
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0s619983/ooo1-62

RAzão SociaI: GS AR AUDITORES ASSOCIADOS S S

NOME FANIASiA:CS AR AUDITORES ASSOCIADOS

Endereço: AV MIGUEL SUTIL 9170 / SANTA RoSA / CUIABA / MT/
78040-365

A Caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t2/1212008 a 7O/07/2009

Certificação N ú mero : 2008 1 2 12120314637 1 860 1

Informação obtida em 7711212008, às 14:38:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caíxa:
www.caixa.gov.br

https://webp.caixa.gov.brlEmpresalCrflCrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaM... 1711212008



MI}ITS?ERIO DA FAZEIIDA
SECRETARIÀ DA RECEITA FEDERAÍJ DO BRASIIJ

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS REITATTVOS ÀS EOT{MRIBUICOES PREVTDENELARIAS E ÀS DE TERCEIROS

NO 290752008-10001030

NOME: GS & AR - AUDITORES ASSOCIÀDOS SS
cIÍP,Í: 05 . 6l-9 .983 / O00L-62

RESSÀÚVADO O DIREITO DE A FAZEIIDA bIACIONÀI, COBRÀR E INSCRE\/ER QUÀISQI'ER DTVIDAS
DE RESPONSÀ.BILÍDADE DO SUüETTO PÀSSIVO ÀCII'íA TDTNITIFICADO OTIE VIEREM À SER
ÀPURÀDÀS, E CERTIFICADO QUE NÀO CONS?A}Í PENDENCIÀS EM SEU NOME REIJATI1IÀS A
COMTRIBUICOES ÀDMI}IISTRÀDAS PELÀ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAIJ DO BRASIIJ (RFB)
E A INSCRICOES EM DIVIDA ATIVÀ DO INSTITUTO NACTONÀL DO SEGURO SOCIÀÍ, (ru§S).

ESTA CERTTDAO, EMITIDA EM NOME DÀ MATRTZ E VÀ],IDA PAAÀ TODÀS ÀS SUAS FIIJIAIS
REFERE-SE EXCIJUSIVÀIIíEI{IITE ÀS COMTRIBUICOES PRSVTDENCIÀRIAS E AS COMTRIBUICOES
DEVIDÀS, POR IJEI, A TERCETROS, INCIJUSI1rE AS INSCRTTAS EM DIVID,\ ÀTIVA DO INSS,
NAO ABRANGENDO OS DEMÀIS TRIBUTOS ADMINISTRÀDOS PEI,À RFB E AS INSCRTCOES EM
DIVIDÀ ATIVA DA UNIAO, ADMINTSTRADA PEÍJA PROCI]RÀDORIA-GERÀIJ DÀ FÀZENDÀ NACIOIIÀTJ
(PGTN), OB;TETO DE EERTIDÀO CONüTJMrA PGFN/RFB.

ESTA CERTIDAO TEl,l AS FINAITIDÀDES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI No 8.2L2, DE 24 DE
JUITHO DE L991, E AIJTERACOES, EXCETO PÀX-ê,:

- ÀVERBACAO DE OBRÀ DE CONSTRUCÀO EIVIL NO REGISTRO DE IMOVEIS;
- REDUCÀO DE CAPITAT, SOCIÀL, TRÀNSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE

LIMITÀDA E CISÀO PARCIAI, OU TRÀÀISFOR!4AEÂO DE EMTIDÀDB OU DE SOCIEDADE
EMPRESARTA OU SÍMPÍ,ES;

-: BÀIXA DE FIRI"ÍA fIIDMDUÀL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PEIIO ART.93L
loa LEr No 10.406, DE 10 DE,JAlrErRo DE 2oo2 - coDrco ervrrJ, ExrrNcAo DE

,VnugroloE oL socrEDÀDE EMpREsAnÍÀ ou sr!{pr,Es,rNcr,usrvr A DEcoRRm[rE DE

O crsAo rorAÍJ, F"usAo ou rrcoRpoRÀcAo.

A ACEITÀCAO DESTÀ CERTIDAO ESTA CONDICIONÀDA À FINALIDADE PARÀ A QUA], FOI
EMITTDÀ E À \,"ERIFICACAO DE SUÀ ATITEMTICIDÀDE NA TNTERNET, NO ENDERECO
<trtstp: / /rrtlvurrrt . receigê. f azenda. gov. br> .

CERTTPAO EMrrrDA COM BASE lirA poRTARTA CONJTNTA pGrN/RrB NO 3, DB O2/O5/2OO7.

EMITrDÀ Et4 07 /LT/?OO9.
vÀr,rDA ATE 06105 /2009.

CERTID:\O BMITIDA GRA?UITAMENTE.
ATENCAO:QUAÍrQIER RASITRÀ OU EMENDA INVÀÍJIDA3,A ESTE DOCTMENTO.

0+
,6"

o
a



SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito Page 1 of 1

Sistema de Certidão Negativa de Débito

oo

o
c

Date:. 04/,.?l2OO8 - 11:30;59
Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da

Admin Pública

Núrnt:ro :O001475835

Certidão fornecida para o CNPJ/MF : Os.619.983/OOOL-62
Razão social : SALGUETRO E suzuKr AuDrroREs TNDEPENDENTES s/c
Emitida em : O4/12/2OOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
CERTIFICAMOS gu€, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da cND, da
Secretaria de Estado de Fazenda, pendôncia fiscal, em nome do Contribuinte acima
indicado, excetuada a eventual existôL "., (ie créditos tributários cuja exigibilidade esteja
suspensa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acrtiscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou r-rttrrrnr'.-io, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, airr.la, c: . restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de íJÂt e/ou acordo de parcelamento.

OBS. A presente Certidão não alcança ,11',i,.os fiscais já encaminhados para inscrição em
Dívida Ativa, de competência da Procr. ,Lioria Geral do Estado, nem o cumprimento de
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND/SEFnZ.

- Fornecimento gratuito, salvo qrranrlrr ;, ;'.rnrccsão forefetuada por unidade fazendária,
mediante reguerimento do íntere:-..

A aUtenticidade deSta Certidão devr:rl '. : r'r.i'r;rrlada via Internet: wyw,sefaz.qrt.gov.,br

Esta Certidão tem validade até o?/ô1. / ^o1 - Fornecimento Gratuito

Código de Autpn'i';'r-i " ' '(arc,A222UTMKT2U7

@ Copyright 2001-2008 Secretariê d., I ,:r.rrrda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados



Prefeitura Municipal de Guiabá
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

cq

Núunno oRcsRupÃo
52550/2008

PROCESSO

2008
EXERCÍCIO

GERAL

r 4 I I 20080561 9983000 I 6200 t 006460525500805s608

CONTRIBUINTE

346087

SALGUEIRO & RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS S/S

NOME

CPF/CNPJ

_ 05.6r9.983/0001-62

-

RGNNSCR. ESTADUAL

Stlt:.:ANADA Lor srA RosA, 000 - e 02 Lr r0
BAIRRO

SANTA ROSA
FINALIDADE
Rec. Verbas Públicas

Ceúificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de qualquer
natureza,, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba.
Fica rtssalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que
venham a
ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

FERREIRA PASSO A PRESENTE CERTIDÃO.PARA
o
a

CONSTAR EU,

UAÍ,ÍNAD§ 9A DTAS quinta-feira,12 de fevereiro de 2009

P.

Fernando Augusto Vieira de Figueredo

Procurador Geral do Município

I
I t

PROCURADORIA GERAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

CND VÁLIDA SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

Cuiabá/lVIT.,14 de Novembro de 2008.



Emissão de2^ viade Certidão Page 1 ofl

ftxeita hdsral

MINTSTÉruO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

CERT|DÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIs E A DÍvlDA ATIVA DA uNlÃo

NomE: SALGUEIRO & RIBEIRO AUDITORES ASSOCIADOS SIS

CNPJ: 05.6í 9.9831000í -62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

i.ãÉãn"áoiridade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nãá constam pendênciás em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita

Éãá"ra ãô Biasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da malriz e válida para todas as suas filiais, refere-se

exclusivamente à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, náo abrangendo as

ããntrioriço"s previdencíárias e as contiibuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em

Divida niiva Oô lnstituto Nacional do Seguró Social (INSS), objeto de certidão específica'

A aceitacão desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
A"ã§üã§:h}ijifuffii,'iãéitaiãzénoã.sõü.bii ou <http://ivww.psfn.fazenda.sov.b»

Certidáo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ns 3, de OZlO5l2O07

Emitida às 11:56:26 do dia 2610612008 <hora e data de Brasília>.

Válida ate2311212008.
Código de controle da certidão: 53F5.D581.7FO2.3578

30
pu

7

,

a
a

Certidão emitida gratuitamente'

Atençâo: qualguer Esura ou emenda invalidará este documento

Nova Consulta
,E pr"o"r"r oáqina
ffiJ p"t" impiessâo

ü E RT I nÃO torÜJ tÍrrÍfill

Minist€Íio da Fazenda

ffi



Prefeitura Municipal de Cuiabá
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNTCTPAL

TMPOSTO SOBRE SERV!ÇOS DE QUALQUER NATUREZA
3l
fi,

NOME DO CONTRIBUINTE

Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGás
REFERENCIA

12t2008
VENCIMENTO

12t01t2009
ENDEREÇO DO CONTRTBUTNTE

Historiador Rubens de Mendonca, 2254
B ue da Saude Cuiabá

MUNICIPAL

84929

coDtco Do sERvtÇo
84929

BASE DE

25.800 00
A 'A

00%oBSERVAçAO
VALOR DO TRIBUTO

1,290,00
MULTA

0,00
JUROS

0,00
AUTENTIcAçÃO BANCÁRIA TOTAL A RECOLHER

1 290,00

t Prefeitura Municipal de Cuiabá
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICTPAL

TMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA
NOME DO CONTRIBUINTE

Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGás
RerenÊrucrn

12t2008
VENCIMENTO

12t01t2009
coDrco Do sERVrÇo

84929
ENDEREçO DO CONTRTBUINTE

Hs_toriador Rubens de Mendonca, 2254
Cuiabá

84929

ue da Saude
MUNICIPAL

BASE DE

QUOTA

25. 00

5 00%
VALOR DO TRIBUTO

1.290,00
MULTA

0,00

oesenveçÃo

JUROS

0,00

durENncAçÃo anncÁnra TOTAL A RECOLHER

1.290,00

í»§Ç»çc
rsgr"#"l#l:í[r



Empresa:
CNPJ:
Periodo:

Fornecedor ,/
Imposto : 16 IRRE ,/

0964 Salgueiro e Ribeiro Associar
0964 Salgueiro & Ribeiro Associar
0964 Salgueiro ç Ribeiro Associar

Imposto: 18 ISS Ret
0964 Salgueiro ç Ribeiro Associar
0964 Salgueiro c Ribeiro Associar
0964 Salgueiro ç Ribeiro Associar

Imposto: 25 CRF 1 '/
0964 Salgueiro ç Ribeiro Associar
0964 Salgueiro & Ribeiro Associar
0964 Salgueiro ç Ribeiro Associa«

8.600,
8.600,
8.600,

129,
729,
729,
38'7 ,

1708
1708
1708

Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGás
06.023.927/0001-56
0L/72/2008 a 3t/12 /2008

Retenções a Reco1her

Página:
Emissão:

V. da Nota Retenção C.Re

1

/12/2AN
p"

Nota Data

0194 07/12/2008
0200 08/72/2008
0207 77 /72/2008

0!94 07/72/2008
0200 08/72/2008
0207 t] /72/2008

Total-:

Total:

I . 600,
I . 600,
I . 600,

Total:

00
00
00

,00
,00
,00

00
00
00

40
00
11

8.600
8.600
8.600

430
430
430

7 .290

I 492
B 492
I 492

00
00
00
00

,00
,00
,00
,00

90
90
90
10

019
020
020

61 90
61 90
61 90

r/12/2008
8/72/2008
1/12/2008

399
399
399

1.799t

t

diueiro
l-eondro . t ÍGás

As§istentÊ

Sistema licenciado para DINAMICA CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA



ESTADO DE MATO GROSSO

COMPANIIIA MATO-GROSSENSE DE GÁS. MTGÁS
37
tu

o
O

MISSAO: Distribuição de Gás Natural veicular,

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos o pagamento do Credor GS & AR AUDITORES

ASSOCIADOS, código 200409310-6, referente honorários por serviços profissionais de auditoria independente

conforme contrato no. 01 1/2008 - MTGÁS/ SOE, parcelas no. 01/05, 02105 e 03/05, no valor bruto somado total de

R$25.800,00 (Vinte cinco mil e oitocentos reais), observando retenções DARF CRF -código (980) R$'1.199,70, DARF

IRRF ( 1708) R$ 387,00 e ISSQN no valor de R$ 1.290,00, total de retenções R$ 2.876í3(Dois mil, oitocentos e

setentaeseis reaise setenta e oitocentavos) esendoo liquido para o credornovalorde RL2A93i!;3ü(Vinteedois

mil, novecentos e vinte e três reais e trinta centavos), para atender a Companhia.

Cuiabá, 18 de Dezembro de 2008

.1y,. Hi.st. Ruhen,s de lv'lenck.»rÇtí, 2251 q. 704 ^ Ed. Amu'icun Busincs.\ {'€nlcr
('lrP 7805A-A0() - Cuiuhu * L,lato Gros,ço - litna: (65) 3ó12-4423

o
a

ANEXO IV

soLrcrTAçÃo DE PAGAMENTOS

DE SERVTÇO No. 594t2008

NUCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO

SETOR REQUISITANTE Gerencia Financeira.

RESPONSAVEL Rejane Ma. de o. Garcia Leite

OBJETO;

Descrição do no do processo origina! serviço a ser pago conforme

Ordem de Fornecimento no. ------/2008, PED no. 17502.0001.08.00035-9

EMPENHO no. 17502.0001.08.00007-8, NF's: 194 2OO e 201.

Assinatura do requisitante:
o |-rllteM.@ue FinanceiroeAdm.Gerente

MTGáS

Carimbo e Assinatura do
de Despesas):

do Ordenador

de

Adm. ó Financeko' MÍGas

Recebido em:

I 12008

()

MTGáS

Despacho do Ordenador de

Motivo:

DirBtoÍ

o icoEncaminha para o Secretário Executivo
Núcleo Socioeconômico:

RECEBIDO EM

Observação

,L



Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

CERTDÃO NEGATIVA
DE DÉB|TOS RELATTVOS AS CONTR|BUtÇÔES pREVtDENC|AR|AS E AS DE

TERCEIROS

No 290752008-10001030

Nome: GS & AR - AUDITORES ASSOCIADOS SS
CNPJ: 05.61 9. 983/0001 -62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que náo constam pendências em seu nome relativas
a contribuiçÕes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social
(rNSS).

Jsta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
lfere-se exclusivamente às contribuiçoes previdenciárias e às contribuiçÕes

devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em
Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de
Julho-de 1991, e alteraçôes, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de lmóveis,
- red-ução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de2002 - código civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou
incorporação.

Página I de 1

34
p,

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
e à verificação de sua autenticidade na lnternet,

qualfoi emitida
no endereço

<!ttp://www. receita. fazenda. gov. br>.a
Certidáo emitida com base na Portaria Conjunta
02t05t2007.

PGFN/RFB no 3, de

Emitida em 0711112008.
Válida até 06/05/2009.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www0l0.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_mv2.asp?CoMs BIN/SIW Contexto:CND/SIW ... 2008-12-19



ffi Govqmcr do Estfide dç &tn $rce*o
FIPiÂN - SistÊma lntegrado de Plan§amento, Contiabilidadê e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL . SATE/SEFAZ

ffi
ffi#ffit"ffie#

LIQ LIQUIDAÇÃO I 7502.000 1.08.00687-6

CLASSIFICAÇÃO DAS CONSIGNAÇOES

Códico Descrição Valor

1992.00002-9 Ministerio da Fazenda *** 387,00

1992.00003-7 Ministério da Fazenda
*** 1.199,70

l 995.00405-0 Prefeitura de Cuiabá
*** 1.290,00

TOTAL DAS CONSIGNAÇOES POR CREDOR: *** 2.876.70

a

a

CEPROMAT 191121200814:29 Página2l2 marquesjunior



ffi Governo dç Hthdo de lulato Gme,§tr
F tPlÁN - Sistema lntegrado de Planqiamentí), Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUHTA DO TESOURO ESTADUAL . SATEISEFAZ

M
i-!
au

o

17502.0001.08.00687-6LIQUIDAÇÃOLIQ
Data do Doct': 19/1212008N' Empenho (EMP): 17502.0001.08 .00256-2

Data de vencimento: 221\212008N' Pedido (PED): 17502.0001.08.00239-6

No Lista Credores: **+ *** ***N" PAD: *** *** ***

Órgão:
17 Secretaria de Estado de Indústria,

Unidade Orçamentária:
17502 Companhia Matogrossense de Gás

Unidade Gestora:
17502.0001 Geral

Liberador de Pagamento:
*** *** ***Data de Liberação

**,* *** ***
Dotação Orçamentária:
r7 502.000 1 .25 . | 22.03 6.2007. 9900. 3 3 903 5 00. 243. 1 . I

Regularização:
Não

Liquidação Escritural:
Não

Banco * Agência + C/C (débito
001.3834.00000000 I 0 I 01 00-4

Órgão):Código Bancário:
00777.00000

Forma pagamento:
Nota de Ordem Bancária (NOB)

VINTE E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** :t',r'* *** **'{' *** 'k*{' *** *!**
*** *** *,1.* *** ,F** **,*

Valor Líquidação *** 25.800,00

Histórico:
Refere-se a de honorários de serviços profissionais de auditoria independente, conforme N.F. nol94, 200 e201, anexo ao

Credor:
ss & ar Auditores Associados S/s

Código do credor:
2004.09310-6

Data Emissão da Nota Fiscal
0711v2008

Numero da Nota Fiscal:
194

No do Protocolo:
**,t r< *)k**Município UF

-MT
CPFiCNPJ:
05.619.983/0001-62

Recebimento: DOC

7.0417Banco * +

E CONVÊNIOS
*** ***Término daNo contrato: *,1.* *** ***

*** ***( ***

ACON

0,0q
Saldo a liquidar atual (R$)

**'&Esta tiquidação (R$)
*** 25.800,00

Saldo a liquidar (R$)
**,F 25.800,00

Valor total do empenho (R$)
*,r.,i 25.800,00

FISCAIS -

Municipio:ISS município (R$)
,1.** I

IRRF (R$):
*,k* 397 00

70
Outras consignações (R$):

*** 1.1
FUNPREV (R$):INSS (R$):

da

Valor Líquido *** 22.923,30 VINTE E DOIS MIL E NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS *** ***
,t,t* **,k *** *** ***,*** *** *** *:B* *,t*,*** *)t* '*** *** *** 'I**

DA
ValorNatureza

>N,** 25na área de va3.3.90.35.04

TOT

CEPROMAT 191121200814:29 Página112 marquesjunior

CONTRATOS

lDescriçào



MANUSEIO DE PAPEL

TAMANHO BANDEJA 1=
LEGAL

TIPO DA BANDEJA 1=
TIl\4BRADO

TAMANHO BANDEJA 2=
A4

TIPO DA BANDEJA 2=
QUALQUER TIPO

I NFORMAÇõES

IMPRI}.4IR MAPA DE..

IMPRIMIR CONFIGU

IMPRIMIR PÁGINA

IMPRIMIR PÁG. DE...

IMPRIMIR LISTA D..

i},lPRiI,lIR LISTA D

hp LaserJet 23oOL impress. úE^

o
a

o
a

no modo retrato PORTUCUEST (12)

(funçôes comuns) 1



ffi Qoverna do H*kdql ds tlfiato Grcso
FIPTJAN - Sistemâ lntegrado de Planejanento, Contiabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁNTA 17502.0001.08.01033-0

Data de Emissão: 2211212008

Unidade Orçamentária:
17 502 - Companhia Matosrossense de Gás

Unidade Gestora:
0001 - Geral

Regularização
Não

Código Bancário:
00777.00000

Agência +
3834.00000000101 0 I 00-4

Banco *
C/C:001

SQLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITARAO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DEBTTO DA CONTA N' 00r.3834.00000000r010100-4.

Códiso do Credor: 1992.00002-9

Credor: Ministério da Fazenda

Município UF: Cuiabá MTCPF/CNPJ: 00.394.460/00 I 3-85

No Emoenho: I 7502.0001.08.00256-2
Fonte de Recurso: 243

N" Liouidacão: 17502.0001.08.00687-6

N'Lista Credores N" dO prOtOCOlO. **,t* ,.xr.!*

Forma Recebimento: Pagamento de Faturas

Banco*Aeência+ClC:

Valor da Operação (R§):

*** 397,00

Valor por Extenso:

TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS *'r!r :r'r.!r :r** !*!** !*** 't't* !i.'rot *'r.:t *** *** '*'*'t '*'r.'* 'ü't'*
*** :f:** *** *** ***

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e

eniontra-se em condição de pagamento.

Chefe do
000990 - Helny Paula Campos
ORDENADOR DE DESPESA

AUTORIZO O PAGAMENTO

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal

$enldo Lui*,te Aruú1o
Oiretor Adm. c Financerío ' MTGás

12 DtllNt

P

b o

.4.s
Do .2
Ag \úT

Púb\icoS.

tÀI'{ÇABffi
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4L
pu

-+02 PERÍoDoDEAPURAÇÃo

--t03 NúMERo Do cPF ou CNPJ
06 .023 .92t / O00t-56

->
04 cóDrco DA REcErrA

61 90

tuntsrÉnlo DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDER.AL DO BRASÍL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

--)
OS NúMERo oe nereRÊncn

NOME /TELEFONE

Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGás
(0065) 36424423

01

--t06 DATA DE VENCTMENTO
Ls/oL/2OO9

--)
07 vALoR DOPRTNCTPAL

399 ,90Periodo: L6/L2/20O8 a 3L/L2/2008

-+0g VALORDAMULTA

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS OL - 1.025/69 --)

10 VALORTOTAL
--) 399,90

3L/t2/2OOe

ATENçÃO
E vedado o recolhimento de tributos administrados pela Sêcretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total seja inferior a R$ 1O,OO.
Ocorrendo tal situaçáo, adicione esse valor ao tributo de mesmo código
de períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$
í 0,00.

Aprovado pela IN/RPB no. 736 de 2 de maio de 2OO?.

íí aursNrrcaçÃo eaucÁRre
(Somente nas 1" e 2' vias) {ÇÀB

K$r#*Í.?lffilI

I3/U/2OOS - BAHCTL.M BÍA§IL .
3834r28i0

ló:{í!45
024ó

C8IIP*üUAIIIE DE P*GAffiI{TO !T D*F/I}áftF sIIfl.ES

CLIEHIT:

Ê$EHCIâ: 0000-0 frIi,tT*: 0-0

=========a==::::==3====:=-===:-=3=

âETHTE AffiECADADOT

CHT IBl . 3834 . *§EEiA §.PUH.ICO IUIAM íI
IODIGI| DE BARRA5a
}áI* Dt} PA§AIIEHT{I

PERIOM DE #LIHACAI]

}IUIIEEO DO CIff
IODIM Dâ RECTIIA

HNEBO DE ETTBE}I§Iá

D*TA M UEffiIHEHIO

fiECEITA $RüI* âruIt'LADâ

FEftIEIíI'UAL

UALOR DO PfiIHIIPâL
IJALM [A }IIITA

u*10ft Dü§ Jtff0s

VAI.H IOTAL

23ttu2§v8
5lltzl2000

0ó.023,921/m0l 56

ôi90

11t0uzwg

399,90

ildelo torourdo pela §*F - ADE

Eonirrnto Corat/Cstec n. 0{l,DE 2ff6

399,90

;,';1ffiil;;==-=:;.om:-;6Af



q).

@

L5;L2/200802 PERíoDoDEAPURAÇÃO
-)

03 NÚMERO OO CPF OU CNPJ
--) 06.023.92U 0001-56

61 9004 cÓDlGo oA RECEITA 
__>

MIN§TÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

--to5 NÚMERO DE REFERÊNCIA

06 DATADEVENCIMENTO 
_) 3L/12/2OO8

NOME / TELEFONE

Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGás
(0065)36424423

01

'7 99 ,80--)07 VALOR DO PRTNCTPAL

-+0g VALORoAMULTA

Periodo: OL/L2/2008 a 15/12/2OOg

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.02sl69 --)

199 80-+í0 VALoRTOTAL

ATENçÃO
É vedado o recolhimento de tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total seja inferior a R$ 10,00.
Ocorrendo tal situaçáo, adicione esse valor ao tributo de mesmo código
de perÍodos subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$
10,00.

Aprovado pela IN/RFB no. 736 de 2 de maio de 2007

i3/r211008
?n?, t +nEÀ
JOJtlgOtrV

- tAffi[ ffi_0m§lL -

COtrÍflUAIITE DI PA6âIIT}IT{} ffi DANFfiâRF SI;TLE§

CLIOM:

A§EtfrIA: 0000-0 flIHIA: 0-0

A6EJ{TE ffiNECâDADI}ft

cil[ ml - 3ffi4 - A6E|{IA S.PUH-i[0 H'iAlÉ lll
c0ul60 Dt I*RHAS

íí autsNtrcAÇÃo BANcÁRIA
(Somente nas L" e 2" vias)o

Kl3ÊP;*.?r'I?ll'

tó:45:27

0345

a
OâI$ DO PAGâIEHTO

PERI8IO DE APffiâIâO

HUIIERO M TF.]
COOIM OA ffiCEITA

}|UIIEftO DE TEFEffiITCIA

}ATA !O UEHCIIíE}IIO

ffiffiITfi BRüIA âHIIII'LâDà

FERIEHruAL

I'ALO& DO PRIIIIPfl.
UALffi Dâ H'LIA

UALOR !ffi JIfrOS

UALffi IOTâL

23lt2n00B
,1illt20W

0ó,023.9?1/m01 5á

ótm

3Vt2/?0W

799,90

----:&#
7ffi,80

fiR.fimHTI[trâü 2.Etr.trÍ.90A.íll.Ml

Hdels âProvado pela St - âDE

Coniunto CoratlCotec n. 001,DE 3ffió



í \

ffi Qovem do Eetildo ds ttilato. §lwq
FIPI-{N - Sistêmâ lntegrado de Plan$amento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATEISEFAZ

L
.r'rüo IJo Bnnstl S.A.

A9.3834-2
S. Público Cuiairá - MT

t1 IUt,lB

Pm(}

1 7502.000 1.08.0 I 037-3NOB NOTA DE ORDEM BANCÁNTA

Data de Emissão: 22112/2008

Unidade Orçamentária:
l7 502 - Comoanhia Matoqrossense de Gás

Unidade Gestora:
0001 - Geral

Regularização:
Não

Código Bancário:
00777.00000

Agência +
.3834.00000000 l 0 1 0 l 00-4

Banco *
C/C:001

SQLICITAMOS AO Banco do Brasit S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DEBITO DA CONTA N" 001.3834.000000001010r00-4.

Códieo do Credor: 1992.00003-7

Credor: Ministério da Fazenda

CPF/CNPJ: 00.394.460/00 1 3-85 Município UF: Cuiabá MT

No Empenho: 17502.0001.08.00256-2

N' Liouidacão: 17502.0001.08.00687-6
Fonte de Recurso: 243

No do Protocolo. ,k*** ****N'Lista Credores:

Valor por Extenso:

UM MIL E CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS *** *** 'i;T* *:*'I :f '**
!*** '*,**:1.*:t:t:1.* ***,1.*,t !t,F* 't** !t't* ***,*,*'* **,t ***

de Faturas

+ +

Valor da Operação (R$):

*** 1.199,70

Osarocessos acima relacionados foram regularmente liquidados e

encõntra-se em condição de pagamento.

Chefe do N (NSF) ORDENADOR DE DESPESA

AUTORIZO O PAGAMENTO

$enldo Luiz ,le frnúio ^ *,íOirelorAdrncFinencciÍo. mãt f\ fu 1.), j,'

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancríria (NOB) Normal

Observa1kols.,-.---r,/ *7

CEPROMAT 1911212A0815:56

COLO
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W &ve;nç do H*hdo dÊ tfiâtí, Gm*so
FIPIÂN - SistÊma lntqrado de Planqianentn, Contabilidde e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL . SATE/SEFAZ

-*Hâ-#
WffiWW"ffiW

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁNT.I 17502.0001.08.01035-7

Data de Emissão: 22/1212008

Unidade Orçamentária:
17502 - Companhia Matosrossense de Gás

Unidade Gestora:
0001 - Geral

Código Bancário:
00777.00000

Agência +
.3834.00000000 1 0 I 0 l 00-4

Banco *
C/C:001

Regularização:
Não

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DEBITO DA CONTA N" 001.3834.000000001010100-4.

Códiso do Credor: 1995.00405-0

Credor: Prefeitura de Cuiabá

CPF/CNPJ: 03.533.064/000 I -46 Municioio UF: Cuiabá MT
No Empenho: 1 7502.000f .08.00256-2

N" Liquidação: 17502.0001.08.00687-6
Fonte de Recurso: 243

No Lista Credores: No do Protocolo. *:t** ****

rForma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil

Banco * Asência + CIC:.001 .3834.000000000060170-5

Valor da Operação (R$):

*** 1.290,00

Valor por Extenso:

uM MIL E DUZENTOS E NOVENTA REAIS :i:r* '.*'I *r.'i *{.* *** ,r.*,* 'r,*'} {.,r'} ,r,** 'r** '*,r'r ,r,*'r
{.{.r1. ,}r}rt **rt r*d.rlt ,}:}:k ,l.rt:*

Osarocessos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encüntra-se em condição de pagamento.

Chefe do (NSF)

AUTORIZO O PAGAMENTO

000990 - Helny Paula Campos
ORDENADORDE DESPESA

Observaçõep: 
.

Situação da NOB Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal

1,FJ$Ç
Nç

CEPROMAT 191121200815:56 Página1l17 marquesjunior



ffi Gover,* , do Estado dç ltfiato Grrneso
FIPLAN - Sistema lntegrado de Planeiamentio, ContabillC#e e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

17502.0001.08.01042-1NOB NOTA DE ORDEM BANCÁNTA

Data de Emissão: 2211212008

Unidade Orçamentária:
17502 - Companhia Matogrossense de Gás

Unidade Gestora:
0001 - Geral

Regularização:
Não

Agência +
.3834.00000000 1 01 0 I 00-4

Banco *
C/C:001

Código Bancário:
00777.00000

AMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DA CONTA N' 001.3834.0000000010r0100-4.

SOLICIT
DEBITO

Códiso do Credor: 2004.09310-6

Credor: gs & ar Auditores Associados S/s

Município UF: Cuiabá MTCPF/CNPJ: 05.6 I 9.983/000 1 -62

No Emoenho: I 7502.0001.08.00256-2
Fonte de Recurso: 243

No Liquidação: 17502.0001.08.00687-6

No dO prOtocolo. {.*:},1. ,t:**,*N" Lista Credores:
Forma Recebimento: DOC (entre bancos)

Banco * Aeência + C/C: 237.0417.000000000262370-6

Valor da Operação (R$):

*** 22.923,30

Valor por Extenso:

VINTE E DOIS MIL E NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS *!T!i *!i!*
{!** **,* *:8:} *:*:* *,*!* *** *'t'*:f*,t *** **,1. **'t,*!*,} !*** *,1.* !t,8*:t**

AUTORIZO O PAGAMENTO

000990 - Helny
ORDENADOR

Paula Campos
DE DESPESA

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e

Chefe do (NSF)

encontra-se em condição de

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal
""""-rt"- /...-\---./

.\fi

1,DJSq

CEPROMAT 191121200815:56 Página12l17 marquesjunior
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&'Ar A
Gs & Ar Audltores Assoclados S/S

Avenlda MllguelSutll,
78040-385

9170 - §anta Rosa
CEP:

0doda & ffi. ÍdMâ,h

Secrstarla Munlcipal ds
e SSoN 'P€F 158

4s Via - Cliente

MT

i DATA DE
SAIDA

NATUBEZA DA
OPERACAO

20íz8n 2,ir000

Mun,l 01395 .CNPJT
Cuhbá - MT
ü5,619.983,0(Xl1

0+
ffiiffil

40*2100
llilflüliifl ilfi ifii)

CLIENTE

UF

INSCB. MUN,

CIOADEBAIBRO

INSCR ÇAO ESTADUAL thtElrElFli@ í El'su

íl* nlÍt gr,t rftílí},t -ÊÊ
'uo* CEP

Fatura ne Vencimento Valor Fatura ne Vencimento

1,a rhruuruttr ât t â,{4 ,rô

rTãl9rqrrrtriÍ Prà !!r{rvr}i, Pru}rrifu{rslr il ru§P§t trfltr}ut rr{ o.orrlr.rirJ o7ú

^í\
RAOE§COBAItr}

"Í{wi+ t {
CÍC: ?Ê?-3 roáT ERFÍ 1{ ,l,§ry, {.rí§ ,669{;0

§algurin ÂstoÊiado§

Rt 8.600,0'l
TRANSPORTADORÁ

.1

FRETE POB CONTA
] . EMITENTE

2 - DESTTNATÁB|o

PLACA Do VÊicuLo

[]

11

DA NOTA FISCAL FATURA DE SE

2400400

OUANTIDADEENDEREÇO

(EÀ/OS) DE

, Ê.600,00

NOTA FTSCAL FATURA DE SERVIÇOS SERIE 2

Ne 10{

PREFEITURA MUNICIPAL DE

, 
^ul. 

Ir 0022008' no lNPl Sob Ne

NoTA FTSCAL FATURA DE SERV|Ç0S.SÉnE 2

NrnôDATA LIMITE
PÂRÁ EMISSÂO

Valor

ouANr. 
I

oescnrçÃo Dos sEHVrÇos ] VALOR UNIT. VALOR TOTAL i ALro. tss
I

VALOR TOTAL
DA NOTA

I I

AO fADo.



ATESTADO
Atestamoe que o(n) *erviço(t)
fo ;-n) executado(s).

Lr_lL/g_

o
o

o
a

AT

(rarni executado(s)

ESTADO
que o(.r) *erviço(r)

JL'XLCuiabá-MT

Certnte

c
e/rÍü
'n,dY /aÍ

I



Ss B,Ar hudltores As§ociados
Gs & Ar Auditores Associúdos S/S

§4
Lr:.lJ:,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
Secrelaria Municipal de Finanças

DrebM de Adm TrbolâÍa Coordeindoía co SSQN.P,aca ÀenasÍa n 158 - CEP 78005{80 Cúaba MT

Notá F$d Pedbniadâ Ául. N 002n006. Sislema R€gÉtrado no lNPl Sob N' &1.644.2Í1

4e Via - Cliente

N9 DE CONTROLE DA PREFEITURA

r240ui$9*
N9 DE CONTROLE

DO CONTBIBUINTE)
DATA DE

SAIDA
NATUHEZA DA

OPERACAO

CIDADE UFBAIFRO

CEP INSCRIÇAO ESTADUAL

]LIENTE

:NDEREÇO

Falura

CNP.J.i INSCR, I\-1UN, CONTRIBUINTE SUBSÍITUTO

ValorVencimento Valor Fatura ne Vencimento

I

Iil Â!
I

VALOÊ DO SSON,SUBST TUTO TBIBUTARIO

,-cuLo 
Do rssoN

I\IUN CIPiOFRETE POR CONTA
] . EMITENTE
2 - DESTTNATÁR|o

PLACA0OVEICULO I C.N.P.J.i C.P.F.

ESPECIE MARCA PESO BRUTO PESo LíourDoOUANÍIDADE

hecearleuos; oe Gs & Ar Audrtorw Assmados 9S
os sERVrÇos ooNSTANTES DA NOTA FTSCAL FATURA DE SERV|ÇOS TNDTCADA AO LADO.

ôÂÍa IDENTIFICACAO E DO

NOTA FISCAL FATURA OE SEBVICOS-SERIE 2

DATA LIMITE
PARÂ EMISSAO

20028,t2n009

ouaNr. i DEscBlçÂo Dos sEBVrÇos VALOH UNIT vALoB TorAL lrÍo. tss

TOTAL
DA NOTA

NOTA FISCAL FATUBA DE 2
CONTROLE DA PREFEITURA

24003e9
GONTFIOLE DO UON IHItsUIN IE,

Ng qnn



ENDEREÇO BAIRRO

§:d
,@,l.l
A-:rS O.eroi, oe Adm Trbülaia CeÍdemdoia & tSmN.PíaÇa Abncâsto n! i58 - CEp 7806.580 C!;aDa . MT

Not Fi*al PadFnlredo Aú m 0022006. §i3iôm Begigtrsdo m lilPl só N, €eÍ.814.211

PREFEITURA MUNiêIPNI-. PC CUIABÁ
Secretaria Municipal de Finanças

4ê Via - Cliente

N9 DE r,L,N I FÍ(.,LE L'A PBEFEITURA

q
+

Ê/FAX C.N,P,J. / C,P,F

TA DE
L§sAo

DATA DE
SAIDA

NATUREZA DA
OPERACAOrt

)
onl

CEP lNscRrÇAo EsTÂDUAL

Fatura Ée Vencimênto Valor Fatura ne Vencimenlo
c

c

FRETE POB CONft!
1 . EMITENTE
2. oESTTNATÁR|o

C,N,P,J, / C.P,F.

MAFCA

I

PESO BBUTO

VE

õ

o

z

d

I QUANTIDAOE PESO

r 
^ 

r.T-t 
^ 

.h, ^^,
I

E
I

'Br(EMOS) DE

?vrÇos ooNSTANTES DA NOTA FTSCAL FATUHA DE SERVTÇOS tNDICADA AO LADO.

NOTA FTSCAL FATUBA DE SERVTÇOS SERTE 2
DA PBEFEITURA

2?874 I 5 .l
Ne

NoTA FTSCAL FATUHA DE SERVTço§.SÉRE 2

DATA LIMITE
PAnÀ ÊM|SSÂO

71

CIDADE UF

ValôÍ

üUANT. : DEScRçÃo Dos sERytços VALOR UNIT. VALOE TOTAL ÀLre. tss

(

VALOB TOTAL
DA NOTA

6
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-+
02 PERíODoDEAPURAçÃO

3L/L2/2008

-)03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

06.023 .92i./0001-56

04 cÓDrco DA RECETTA

-) 1708

MINTSTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Anecadação de Receitas Federais

DARF IRRF

-,OS NúMERo DE REFERÊNcA
NOME / TELEFONE

Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGás
(0065) 36424423

01

--)
06 DATADEVENCTMENTO

20 /OL/2OOe

--)
07 VALOR DO PR|NC|PAL

387,00Periodo: OL/L2/2OOB a 3L/L2/20Oa
Salqueiro & Ribeiro Associados S/S L94 2
00 201 -+0g VALORDAMULTA

09 VALOR OOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - í 025/69 --r

í0 VALORTOTAL
-+ 387,00

ATENçÃO
É vedado o recolhimento de tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total seja inferior a R$ í0,00.
Ocorrendo tal situaçâo, adicione esse valor ao tributo de mesmo código
de períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a Ég
10,00.

Aprovado pela IN/RFB no. 736 de Z de maio de 2007

íí autswrrcAÇÃo BANcÁRIA
(Somente nas 1" e 2" vias)

l6r{1r08
0244

IANÇÊ #nn',*':l;ll

r3/1ilt008 - 8âr'rt0 D0 SRA§IL -
38341283t}

a

TÍ}TPRO|JANTE DE PAGAIII{TI} !E DâftT/DARF 5IIPLE§

üLIEllIT:

A§EfiCIA: 0{00-0 HSITS: 0-0

*§THTE ÀftffCÊDAMft

CilC MI - il34 - AGHCIA §.PUH.IM HJIAIâ IíT

IODIEO E 8AftRAS

mIA [0 FA&*ffiiI0

PEÉIIM OE APURAIAÍ}

ilullERo m cpJ
IüDIGO Oâ ffiEITÂ
HtffERt) DT ftEFEREIIA

}ATA !O UI}EIHEIfIO

RECEITA BRUIà AHffiJLATi

PERIffIIIAL

UALOft DO Pf,IHCIPAL

.E$H.ü.[[àilr.iA

h.H&tr§ffi anos
UALOR iOTAt

23nU2008

3l/r212008

06,023.9e1/m0t 5ú

1708

zat0v?N9

ffi7,00

387,00

ilR.trMHTIC§[ACI t.7F8.88.386.370.9â{

llodelo Arrsvrdo rela SF - A0t

ton.irnto Corat/Cotx n. 61,8 200ó


